
PROJETO DE LEI Nº        DE 2022
(Do Sr. Christino Áureo)

Institui  o  Programa  Emergencial  de
Manutenção do Emprego e da Renda para o
enfrentamento  das  emergências
estabelecidas  em  decorrência  de  desastres
naturais e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1º  Esta  Lei  institui  o  Programa Emergencial  de
Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  e  dispõe  sobre  medidas
complementares para o enfrentamento da emergência decorrente de
desastres naturais. 

CAPÍTULO II

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO
EMPREGO E DA RENDA PARA O ENFRENTAMENTO DAS

EMERGÊNCIAS DECORRENTES DE DESASTRES
NATURAIS.

Seção I

Da instituição, dos objetivos e das medidas do Programa
Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda para o

enfrentamento das emergências decorrentes de desastres naturais.

Art.  2º  Fica  instituído  o  Programa  Emergencial  de
Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  das
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emergências decorrentes de  desastres naturais,  pelo prazo de  120
(cento  e  vinte)  dias,  contado  da  data  de  publicação  da  Lei  que
reconhece a emergência dos eventos, com os seguintes objetivos:

I - preservar o emprego e a renda;

II  -  garantir  a  continuidade  das  atividades  laborais,
empresariais  e  das  organizações  da  sociedade  civil  sem  fins
lucrativos; e

III - reduzir o impacto social da emergência decorrente
dos desastres naturais.

Art.  3º  São  medidas  do  Programa  Emergencial  de
Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da
emergência decorrente de desastres naturais:

I  -  o  pagamento  do  Benefício  Emergencial  de
Manutenção do Emprego e da Renda;

II - a redução proporcional de jornada de trabalho e de
salários; e

III - a suspensão temporária do contrato de trabalho.

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo não
se aplica:

I  -  no  âmbito  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito
Federal e dos Municípios:

a)  aos  órgãos  da  administração  pública  direta  e
indireta; e

b)  às  empresas  públicas  e  sociedades  de  economia
mista, inclusive às suas subsidiárias; e

II - aos organismos internacionais.

Art.  4º  Compete  ao  Ministério  do  Trabalho  e
Previdência  coordenar,  executar,  monitorar,  fiscalizar  e  avaliar  o
Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda para
o enfrentamento da emergência decorrente de desastres naturais e
editar normas complementares necessárias à sua execução.

Parágrafo  único.  O  Ministério  do  Trabalho  e
Previdência  divulgará  semanalmente,  por  meio  eletrônico,  as
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informações detalhadas sobre os acordos firmados, com o número
de empregados e empregadores beneficiados.

Seção II

Do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda
para o enfrentamento da emergência decorrente de desastres

naturais.

Art.  5º  Fica  criado  o  Benefício  Emergencial  de
Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da
emergência  decorrente  de  desastres  naturais,  a  ser  pago  nas
seguintes hipóteses:

I - redução proporcional de jornada de trabalho e de
salário; e

II - suspensão temporária do contrato de trabalho.

§  1º  O  Benefício  Emergencial  de  Manutenção  do
Emprego e da Renda será custeado com recursos da União.

§  2º  O  Benefício  Emergencial  de  Manutenção  do
Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da  emergência
decorrente de desastres naturais, será de prestação mensal e devido
a partir da data do início da redução da jornada de trabalho e do
salário  ou  da  suspensão  temporária  do  contrato  de  trabalho,
observadas as seguintes disposições:

I - o empregador informará ao Ministério do Trabalho
e Previdência a redução da jornada de trabalho e do salário ou a
suspensão temporária do contrato de trabalho, no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data da celebração do acordo;

II  -  a  primeira  parcela  será  paga  no  prazo  de  30
(trinta) dias, contado da data da celebração do acordo, desde que a
celebração  do  acordo  seja  informada  no  prazo  a  que  se  refere  o
inciso I deste parágrafo; e

III  -  o  Benefício  Emergencial  de  Manutenção  do
Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da  emergência
decorrente  de  desastres  naturais,  será  pago  exclusivamente
enquanto durar a redução da jornada de trabalho e do salário ou a
suspensão temporária do contrato de trabalho.
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§ 3º Caso a informação de que trata o inciso I do § 2º
deste  artigo  não  seja  prestada  no  prazo  previsto  no  referido
dispositivo:

I - o empregador ficará responsável pelo pagamento da
remuneração no valor anterior à redução da jornada de trabalho e do
salário  ou  à  suspensão  temporária  do  contrato  de  trabalho  do
empregado, inclusive dos respectivos encargos sociais e trabalhistas,
até que a informação seja prestada;

II  -  a  data  de  início  do  Benefício  Emergencial  de
Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da
emergência decorrente de  desastres  naturais,  será estabelecida na
data  em que  a  informação tenha  sido efetivamente  prestada,  e  o
benefício será devido pelo restante do período pactuado; e

III - a primeira parcela, observado o disposto no inciso
II deste parágrafo, será paga no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data em que a informação tiver sido efetivamente prestada.

§  4º  Ato  do  Ministério  do  Trabalho  e  Previdência
disciplinará a forma de:

I  -  transmissão das informações e das comunicações
pelo empregador;

II - concessão e pagamento do Benefício Emergencial
de Manutenção do Emprego e da Renda; e

III  -  interposição  de  recurso  contra  as  decisões
proferidas em relação ao Benefício Emergencial de Manutenção do
Emprego e da Renda.

§ 5º As notificações e as comunicações referentes ao
Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda para
o enfrentamento da  emergência  decorrente  de  desastres  naturais,
poderão ser  realizadas  exclusivamente  por  meio  digital,  mediante
ciência  do  interessado,  cadastramento  em  sistema  próprio  e
utilização de certificado digital ICP-Brasil ou uso de login e senha,
conforme  estabelecido  em  ato  do  Ministério  do  Trabalho  e
Previdência.

§  6º  O  recebimento  do  Benefício  Emergencial  de
Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da
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emergência  decorrente  de  desastres  naturais,  não  impedirá  a
concessão  e  não  alterará  o  valor  do  seguro-desemprego  a  que  o
empregado  vier  a  ter  direito,  desde  que  cumpridos  os  requisitos
previstos na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, no momento de
eventual dispensa.

§  7º  O  Benefício  Emergencial  de  Manutenção  do
Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da  emergência
decorrente de desastres naturais, será operacionalizado e pago pelo
Ministério do Trabalho e Previdência.

Art.  6º  O  valor  do  Benefício  Emergencial  de
Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da
emergência  decorrente  de  desastres  naturais,  terá  como  base  de
cálculo o valor da parcela do seguro-desemprego a que o empregado
teria direito, nos termos do disposto no art. 5º da Lei nº 7.998, de
1990, observadas as seguintes disposições:

I - na hipótese de redução de jornada de trabalho e de
salário,  será  calculado com a  aplicação do percentual  da  redução
sobre a base de cálculo; e

II - na hipótese de suspensão temporária do contrato
de trabalho, terá valor mensal:

a)  equivalente  a  100%  (cem  por  cento)  do  valor  do
seguro-desemprego  a  que  o  empregado  teria  direito,  na  hipótese
prevista no caput do art. 8º desta Lei; ou

b) equivalente a 70% (setenta por cento) do valor do
seguro-desemprego  a  que  o  empregado  teria  direito,  na  hipótese
prevista no § 6º do art. 8º desta Lei.

§  1º  O  Benefício  Emergencial  de  Manutenção  do
Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da  emergência
decorrente  de  desastres  naturais,  será  pago  ao  empregado
independentemente do:

I - cumprimento de qualquer período aquisitivo;

II - tempo de vínculo empregatício; e

III - número de salários recebidos.
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§  2º  O  Benefício  Emergencial  de  Manutenção  do
Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da  emergência
decorrente de desastres naturais, não será devido ao empregado que
esteja:

I - ocupando cargo ou emprego público ou cargo em
comissão  de  livre  nomeação  e  exoneração,  ou  seja,  titular  de
mandato eletivo; ou

II - em gozo:

a)  de  benefício  de  prestação  continuada  do  Regime
Geral de Previdência Social ou dos regimes próprios de previdência
social,  ressalvados  os  benefícios  de  pensão  por  morte  e  auxílio-
acidente;

b)  do  seguro-desemprego,  em  quaisquer  de  suas
modalidades; ou

c) do benefício de qualificação profissional de que trata
o art. 2º-A da Lei nº 7.998, de 1990.

§ 3º O empregado com mais de um vínculo formal de
emprego  poderá  receber  cumulativamente  um  Benefício
Emergencial  de  Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  para  o
enfrentamento da emergência decorrente de desastres naturais, para
cada vínculo com redução proporcional de jornada de trabalho e de
salário ou com suspensão temporária do contrato de trabalho.

§  4º  Nos  casos  em  que  o  cálculo  do  Benefício
Emergencial  de  Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  para  o
enfrentamento  da  emergência  decorrente  de  desastres  naturais,
resultar  em  valores  decimais,  o  valor  a  ser  pago  deverá  ser
arredondado para a unidade inteira imediatamente superior.

§  5º  O  empregado  com  contrato  de  trabalho
intermitente a que se refere o § 3º do art. 443 da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943,  não faz jus ao Benefício Emergencial  de Manutenção do
Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da  emergência
decorrente de desastres naturais.
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§  6º  O  Benefício  Emergencial  de  Manutenção  do
Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da  emergência
decorrente de desastres naturais do aprendiz:

I - poderá ser acumulado com o benefício de prestação
continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 dezembro de
1993;

II - não será computado para fins de cálculo da renda
familiar per capita para a concessão ou a manutenção do benefício
de prestação continuada de que trata a Lei nº 8.742, de 1993.

§ 7º Fica suspenso o prazo a que se refere o § 2º do art.
21-A da Lei nº 8.742, de 1993, durante o recebimento do Benefício
Emergencial  de  Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  para  o
enfrentamento da emergência decorrente de desastres naturais pelo
aprendiz.

Seção III

Da redução proporcional de jornada de trabalho e de salário

Art. 7º O empregador, durante o prazo previsto no art.
2º desta Lei, poderá acordar a redução proporcional de jornada de
trabalho  e  de  salário  de  seus  empregados,  de  forma  setorial,
departamental, parcial ou na totalidade dos postos de trabalho, por
até 120 (cento e vinte) dias, observados os seguintes requisitos:

I - preservação do valor do salário-hora de trabalho;

II - pactuação, conforme o disposto nos arts.  11 e 12
desta  Lei,  por  convenção  coletiva  de  trabalho,  acordo coletivo  de
trabalho  ou  acordo  individual  escrito  entre  empregador  e
empregado; e

III  -  na hipótese de pactuação por acordo individual
escrito,  o  encaminhamento  da  proposta  de  acordo  ao  empregado
deverá  ser  feito  com  antecedência  de,  no  mínimo,  2  (dois)  dias
corridos, e a redução da jornada de trabalho e do salário somente
poderá ser feita com os seguintes percentuais:

a) 25% (vinte e cinco por cento);

b) 50% (cinquenta por cento); ou
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c) 70% (setenta por cento).

§  1º  A  jornada  de  trabalho  e  o  salário  pago
anteriormente  serão  restabelecidos  no  prazo  de  2  (dois)  dias
corridos, contado da:

I - data estabelecida como termo de encerramento do
período de redução pactuado; ou

II - data de comunicação do empregador que informe,
ao  empregado,  a  sua  decisão  de  antecipar  o  fim  do  período  de
redução pactuado.

§  2º  O  Poder  Executivo,  observadas  as
disponibilidades orçamentárias, poderá prorrogar o prazo previsto
no art. 2º desta Lei para o Programa Emergencial de Manutenção do
Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da  emergência
decorrente  de  desastres  naturais  e  o  prazo  máximo  de  redução
proporcional de jornada de trabalho e de salário de que trata este
artigo, na forma prevista em regulamento.

§ 3º O termo final do acordo de redução proporcional
de  jornada  e  de  salário  não  poderá  ultrapassar  o  último  dia  do
período  estabelecido  no  art.  2º  desta  Lei,  exceto  na  hipótese  de
prorrogação do prazo prevista no § 2º deste artigo.

§  4º  Durante  o  período de  redução proporcional  de
jornada de trabalho e de salário, a contribuição de que tratam o art.
20 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e o art. 28 da Emenda
Constitucional  nº  103,  de  12  de  novembro  de  2019,  poderá  ser
complementada na forma do art. 18 desta Lei.

§ 5º No acordo de redução proporcional de jornada de
trabalho  e  de  salário  de  que  trata  o  caput deste  artigo,  deverá
constar  informação  ao  empregado  sobre  o  direito  de
complementação das contribuições previdenciárias.

Seção IV

Da suspensão temporária do contrato de trabalho

Art. 8º O empregador, durante o prazo previsto no art.
2º desta Lei, poderá acordar a suspensão temporária do contrato de
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trabalho  de  seus  empregados,  de  forma  setorial,  departamental,
parcial ou na totalidade dos postos de trabalho, por até 120 (cento e
vinte) dias.

§ 1º A suspensão temporária do contrato de trabalho
será pactuada, conforme o disposto nos arts. 11 e 12 desta Lei, por
convenção  coletiva  de  trabalho,  acordo  coletivo  de  trabalho  ou
acordo individual escrito entre empregador e empregado.

§  2º  Na  hipótese  de  acordo  individual  escrito  entre
empregador e  empregado,  a  proposta  deverá  ser  encaminhada ao
empregado com antecedência de, no mínimo, 2 (dois) dias corridos.

§  3º O empregado,  durante  o  período de  suspensão
temporária do contrato de trabalho:

I  -  fará  jus  a  todos  os  benefícios  concedidos  pelo
empregador aos seus empregados; e

II - ficará autorizado a recolher para o Regime Geral de
Previdência Social na qualidade de segurado facultativo, na forma do
art. 18 desta Lei.

§ 4º O contrato de trabalho será restabelecido no prazo
de 2 (dois) dias corridos, contado da:

I - data estabelecida como termo de encerramento do
período de suspensão pactuado; ou

II - data de comunicação do empregador que informe
ao  empregado  a  sua  decisão  de  antecipar  o  fim  do  período  de
suspensão pactuado.

§ 5º Se durante o período de suspensão temporária do
contrato  de  trabalho  o  empregado  mantiver  as  atividades  de
trabalho, ainda que parcialmente, por meio de teletrabalho, trabalho
remoto ou trabalho à distância, ficará descaracterizada a suspensão
temporária do contrato de trabalho, e o empregador estará sujeito:

I  -  ao  pagamento  imediato  da  remuneração  e  dos
encargos sociais referentes a todo o período;

II - às penalidades previstas na legislação; e

III - às sanções previstas em convenção coletiva ou em
acordo coletivo de trabalho.
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§ 6º A empresa que tiver auferido, no ano-calendário
de 2019, receita bruta superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e
oitocentos  mil  reais)  somente  poderá  suspender  o  contrato  de
trabalho  de  seus  empregados  mediante  o  pagamento  de  ajuda
compensatória mensal no valor de 30% (trinta por cento) do valor
do  salário  do  empregado,  durante  o  período  de  suspensão
temporária do contrato de trabalho pactuado, observado o disposto
neste artigo e no art. 9º desta Lei.

§  7º  O  Poder  Executivo,  observadas  as
disponibilidades orçamentárias, poderá prorrogar o prazo previsto
no art. 2º desta Lei para o Programa Emergencial de Manutenção do
Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da  emergência
decorrente de desastres naturais.  e o prazo máximo de suspensão
temporária  do  contrato  de  trabalho  de  que  trata  este  artigo,  na
forma prevista em regulamento.

§ 8º O termo final do acordo de suspensão temporária
de  contrato  de  trabalho  não  poderá  ultrapassar  o  último  dia  do
período  estabelecido  no  art.  2º  desta  Lei,  exceto  na  hipótese  de
prorrogação do prazo prevista no § 7º deste artigo.

§ 9º A prorrogação a que se refere o § 7º deste artigo
poderá ser efetivada exclusivamente para empregadas gestantes.

§ 10. Na impossibilidade da empregada gestante, nos
termos da Lei nº 14.151, de 12 de maio de 2021, desempenhar suas
funções em regime de teletrabalho, trabalho remoto ou outra forma
de  trabalho  à  distância,  o  empregador  e  a  empregada  poderão
acordar a suspensão temporária do contrato de trabalho, nos termos
desta Lei, devendo ser paga à gestante ajuda compensatória mensal
em valor equivalente à diferença entre a remuneração da empregada
gestante e o Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da
Renda para o enfrentamento da emergência decorrente de desastres
naturais devido.

§ 11. A suspensão do contrato de trabalho de que trata
o § 10 deste artigo será realizada mediante apresentação de atestado
médico que comprove a gestação e será comunicada ao Ministério do
Trabalho  e  Previdência,  na  forma  do  regulamento,  para  o
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recebimento do Benefício Emergencial do Emprego e da Renda para
o enfrentamento da emergência decorrente de desastres naturais. 

§  12.  A  empresa  deverá  conservar  durante  10  (dez)
anos os atestados de que trata o § 11 deste artigo, para exame pela
Auditoria Fiscal do Trabalho.

§  13.  Ocorrido  o  evento  caracterizador  do  início  do
benefício de salário-maternidade, nos termos do disposto no art. 71
da Lei nº 8.213, de 1991:

I  -  o  empregador  deverá  efetuar  a  comunicação
imediata  ao  Ministério  do  Trabalho  e  Previdência  nos  termos
estabelecidos no ato de que trata o § 4º do art. 5º;

II - a aplicação da medida de suspensão do contrato
será interrompida; e

III - o salário-maternidade será pago à empregada nos
termos  do  disposto  no  art.  72  da  Lei  nº  8.213,  de  1991,  e  à
empregada doméstica nos termos do disposto no inciso I do caput
do art. 73 da referida Lei, de forma a considerar como remuneração
integral  ou  como último salário  de  contribuição os  valores  a  que
teriam direito sem a aplicação da medida de suspensão do contrato.

§  14.  O  disposto  no  §  13  deste  artigo  aplica-se  ao
segurado ou à segurada da previdência social que adotar ou obtiver
guarda judicial para fins de adoção, observado o disposto no art. 71-
A da Lei nº 8.213, de 1991, hipótese em que o salário-maternidade
será pago diretamente pela previdência social.

§ 15. No acordo de suspensão temporária do contrato
de  trabalho  de  que  trata  o  caput deste  artigo,  deverá  constar
informação ao empregado sobre o direito de complementação das
contribuições previdenciárias.

Seção V

Das disposições comuns às medidas do Programa Emergencial de
Manutenção do Emprego e da Renda para o enfrentamento da

emergência decorrente de desastres naturais.
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Art.  9º  O  Benefício  Emergencial  de  Manutenção  do
Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da  emergência
decorrente  de  desastres  naturais   poderá  ser  acumulado  com  o
pagamento, pelo empregador, de ajuda compensatória mensal, em
decorrência  da redução proporcional  de  jornada de trabalho e  de
salário ou da suspensão temporária de contrato de trabalho de que
trata esta Lei.

§  1º  A  ajuda  compensatória  mensal  de  que  trata  o
caput:

I - deverá ter o valor definido em negociação coletiva
ou no acordo individual escrito pactuado;

II - terá natureza indenizatória;

III - não integrará a base de cálculo do imposto sobre a
renda retido na fonte ou da declaração de ajuste anual do imposto
sobre a renda da pessoa física do empregado;

IV -  não integrará a base de cálculo da contribuição
previdenciária  e  dos  demais  tributos  incidentes  sobre  a  folha  de
salários;

V  -  não  integrará  a  base  de  cálculo  do  valor  dos
depósitos  no  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  (FGTS),
instituído pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e de que trata a
Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015; 

VI  -  poderá  ser  considerada  despesa  operacional
dedutível  na  determinação  do  lucro  real  e  da  base  de  cálculo  da
Contribuição  Social  sobre  o  Lucro  Líquido  (CSLL)  das  pessoas
jurídicas tributadas pelo lucro real; e

VII  -  poderá  ser  deduzida do resultado da atividade
rural, como despesa paga no ano-base, apurado na forma do art. 4º
da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990.

§ 2º Na hipótese de redução proporcional de jornada
de trabalho e de salário, a ajuda compensatória prevista no  caput
deste  artigo  não  integrará  o  salário  devido  pelo  empregador  e
observará o disposto no § 1º deste artigo.

Art.  10.  Fica  reconhecida  a  garantia  provisória  no
emprego  ao  empregado  que  receber  o  Benefício  Emergencial  de *C
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Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da
emergência decorrente de desastres naturais, de que trata o art. 5º
desta Lei, em decorrência da redução da jornada de trabalho e do
salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho de que
trata esta Lei, nos seguintes termos:

I - durante o período acordado de redução da jornada
de trabalho e do salário ou de suspensão temporária do contrato de
trabalho;

II - após o restabelecimento da jornada de trabalho e
do salário ou do encerramento da suspensão temporária do contrato
de trabalho, por período equivalente ao acordado para a redução ou
a suspensão;

III  -  no  caso  da  empregada  gestante,  por  período
equivalente ao acordado para a suspensão temporária do contrato de
trabalho,  contado  da  data  do  término  do  período  da  garantia
estabelecida na alínea “b” do inciso II do caput do art. 10 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 1º A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o
período  de  garantia  provisória  no  emprego  de  que  trata  o  caput
deste  artigo  sujeitará  o  empregador  ao  pagamento,  além  das
parcelas rescisórias previstas na legislação, de indenização no valor
de:

I  -  50%  (cinquenta  por  cento)  do  salário  a  que  o
empregado  teria  direito  no  período  de  garantia  provisória  no
emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário
igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) e inferior a 50%
(cinquenta por cento);

II - 75% (setenta e cinco por cento) do salário a que o
empregado  teria  direito  no  período  de  garantia  provisória  no
emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário
igual  ou  superior  a  50%  (cinquenta  por  cento)  e  inferior  a  70%
(setenta por cento); e

III  -  100%  (cem  por  cento)  do  salário  a  que  o
empregado  teria  direito  no  período  de  garantia  provisória  no
emprego,  nas  hipóteses  de  redução  de  jornada  de  trabalho  e  de
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salário em percentual igual ou superior a 70% (setenta por cento) ou
de suspensão temporária do contrato de trabalho.

§  2º  Os  prazos  da  garantia  provisória  no  emprego
decorrente  dos  acordos  de  redução  proporcional  de  jornada  e  de
salário ou de suspensão de contrato de trabalho de que trata o art. 10
da Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020, ficarão suspensos durante o
recebimento do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego
e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da  emergência  decorrente  de
desastres  naturais  e  somente  retomarão  a  sua  contagem  após  o
encerramento do período da garantia de emprego de que trata este
artigo.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses
de pedido de demissão, extinção do contrato de trabalho por acordo
nos termos do disposto no art. 484-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, ou dispensa
por justa causa do empregado.

Art.11. As medidas de redução proporcional de jornada
de trabalho e de salário ou de suspensão temporária do contrato de
trabalho de que trata esta Lei poderão ser celebradas por meio de
negociação coletiva, observado o disposto no § 1º deste artigo e nos
arts. 7º e 8º desta Lei.

§  1º  A  convenção  coletiva  ou  o  acordo  coletivo  de
trabalho poderão estabelecer redução de jornada de trabalho e de
salário em percentuais diversos daqueles previstos no inciso III do
caput do art. 7º desta Lei.

§  2º  Na  hipótese  prevista  no  §  1º  deste  artigo,  o
Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, de
que  tratam os  arts.  5º  e  6º  desta  Lei,  será  devido  nos  seguintes
termos:

I  -  sem  percepção  do  Benefício  Emergencial  de
Manutenção do Emprego e da Renda para a redução de jornada e de
salário inferior a 25% (vinte e cinco por cento);

II - no valor de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a
base  de  cálculo  prevista  no  art.  6º  desta  Lei  para  a  redução  de
jornada e de salário igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento)
e inferior a 50% (cinquenta por cento); *C
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III  -  no valor de 50% (cinquenta por cento)  sobre a
base  de  cálculo  prevista  no  art.  6º  desta  Lei  para  a  redução  de
jornada e de salário igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) e
inferior a 70% (setenta por cento); e

IV - no valor de 70% (setenta por cento) sobre a base
de cálculo prevista no art. 6º desta Lei para a redução de jornada e
de salário igual ou superior a 70% (setenta por cento).

§ 3º As convenções coletivas ou os acordos coletivos de
trabalho celebrados  anteriormente  poderão ser  renegociados  para
adequação  de  seus  termos  no  prazo  de  10  (dez)  dias  corridos,
contado da data de publicação desta Lei.

Art.  12.  As medidas de que trata o  art.  3º desta  Lei
serão implementadas por meio de acordo individual escrito ou de
negociação coletiva aos empregados:

I - com salário igual ou inferior a R$ 3.300,00 (três
mil e trezentos reais); ou

II  -  com  diploma  de  nível  superior  que  percebam
salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos
benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§  1º  Para  os  empregados  que não se  enquadrem no
disposto no  caput  deste artigo,  as medidas de que trata o art.  3º
desta Lei somente poderão ser estabelecidas por convenção coletiva
ou acordo coletivo de trabalho, exceto nas seguintes hipóteses, nas
quais se admite a pactuação por acordo individual escrito:

I - redução proporcional de jornada de trabalho e de
salário de 25% (vinte e cinco por cento), de que trata a alínea “a” do
inciso III do caput do art. 7º desta Lei; ou

II - redução proporcional de jornada de trabalho e de
salário ou suspensão temporária do contrato de trabalho, quando do
acordo não resultar diminuição do valor total recebido mensalmente
pelo empregado, incluídos nesse valor o Benefício Emergencial de
Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda  para  o  enfrentamento  da
emergência decorrente de desastres naturais, a ajuda compensatória
mensal  e,  em  caso  de  redução  da  jornada,  o  salário  pago  pelo
empregador em razão das horas trabalhadas pelo empregado.
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§ 2º Para os empregados que se encontrem em gozo do
benefício  de  aposentadoria,  a  implementação  das  medidas  de
redução  proporcional  de  jornada  de  trabalho  e  de  salário  ou
suspensão temporária do contrato de trabalho por acordo individual
escrito somente será admitida quando, além do enquadramento em
alguma  das  hipóteses  de  autorização  do  acordo  individual  de
trabalho  previstas  no  caput ou  no  §  1º  deste  artigo,  houver  o
pagamento,  pelo  empregador,  de  ajuda  compensatória  mensal,
observados o disposto no art. 9º desta Lei e as seguintes condições:

I  -  o valor da ajuda compensatória  mensal  a  que se
refere  este  parágrafo  deverá  ser,  no  mínimo,  equivalente  ao  do
Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda para
o  enfrentamento  da  emergência  decorrente  de  desastres  naturais
que o empregado receberia se não houvesse a vedação prevista na
alínea “a” do inciso II do § 2º do art. 6º desta Lei; e

II  -  na  hipótese  de  empresa  que  se  enquadre  no
disposto no § 6º do art. 8º desta Lei, o total pago a título de ajuda
compensatória mensal deverá ser, no mínimo, igual à soma do valor
previsto naquele dispositivo com o valor mínimo previsto no inciso I
deste parágrafo.

§  3º  Os  atos  necessários  à  pactuação  dos  acordos
individuais escritos de que trata este artigo poderão ser realizados
por meios físicos ou eletrônicos.

§ 4º Os acordos individuais de redução de jornada de
trabalho e  de  salário  ou de  suspensão temporária  do contrato de
trabalho, pactuados nos termos do disposto nesta Lei, deverão ser
comunicados  pelos  empregadores  ao  sindicato  da  categoria
profissional no prazo de 10 (dez) dias corridos, contado da data de
sua celebração.

§  5º  Se,  após  a  pactuação  de  acordo  individual  na
forma  prevista  neste  artigo,  houver  a  celebração  de  convenção
coletiva ou acordo coletivo de trabalho com cláusulas conflitantes
com as do acordo individual,  deverão ser observadas as seguintes
regras:
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I - a aplicação das condições estabelecidas no acordo
individual em relação ao período anterior ao da negociação coletiva;
e

II - a partir da data de entrada em vigor da convenção
coletiva  ou  do  acordo  coletivo  de  trabalho,  a  prevalência  das
condições  estipuladas  na  negociação  coletiva,  naquilo  em  que
conflitarem com as condições estabelecidas no acordo individual.

§ 6º As condições do acordo individual prevalecerão
sobre a negociação coletiva se mais favoráveis ao trabalhador.

Art. 13. A redução proporcional de jornada de trabalho
e  de  salário  ou  a  suspensão  temporária  do  contrato  de  trabalho,
quando adotada, deverá resguardar o exercício e o funcionamento
dos serviços públicos e das atividades essenciais de que trata a Lei nº
7.783, de 28 de junho de 1989.

Art. 14. As irregularidades constatadas pela Auditoria-
Fiscal do Trabalho quanto aos acordos de redução proporcional de
jornada  de  trabalho  e  de  salário  ou  de  suspensão  temporária  do
contrato de trabalho de que trata esta Lei sujeitam os infratores à
multa prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, de 1990.

Parágrafo  único.  O  processo  de  fiscalização,  de
notificação, de autuação e de imposição de multas decorrente das
disposições  desta  Lei  observará  o  disposto  no  Título  VII  da
Consolidação das Leis do Trabalho,  aprovada pelo Decreto-Lei  nº
5.452, de 1943, hipótese em que não se aplica o critério da dupla
visita.

Art. 15. O disposto neste Capítulo aplica-se apenas aos
contratos  de  trabalho  já  celebrados  até  a  data  de  publicação  da
Medida Provisória nº 1.045, de 2021, conforme estabelecido em ato
do Ministério do Trabalho e Previdência.

Parágrafo  único.  O  disposto  no  caput aplica-se  aos
contratos de trabalho de aprendizagem e de jornada parcial.

Art.  16.  O  trabalhador  que  receber  indevidamente
parcela do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da
Renda para o enfrentamento da emergência decorrente de desastres
naturais  estará  sujeito  à  compensação  automática  com  eventuais
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parcelas  devidas  de  Benefício  Emergencial  referentes  ao  mesmo
acordo  ou  a  acordos  diversos  ou  com  futuras  parcelas  de  abono
salarial  de  que  trata  a  Lei  nº  7.998,  de  1990,  ou  de  seguro-
desemprego a que tiver direito, na forma prevista no art. 25-A da Lei
nº 7.998, de 1990, conforme estabelecido em ato do Ministério do
Trabalho e Previdência, garantido ao trabalhador o direito de ciência
prévia sobre a referida compensação.

Art. 17. O tempo máximo de redução proporcional de
jornada  e  de  salário  e  de  suspensão  temporária  do  contrato  de
trabalho, ainda que sucessivos, não poderá ser superior a 120 (cento
e vinte) dias, exceto se, por ato do Poder Executivo, for estabelecida
prorrogação  do  tempo  máximo  dessas  medidas  ou  dos  prazos
determinados para cada uma delas, observado o disposto no § 3º do
art. 7º e nos §§ 8º e 9º do art. 8º desta Lei.

Art. 18. As alíquotas das contribuições facultativas de
que tratam o § 4º do art. 7º e o inciso II do § 3º do art. 8º desta Lei
serão de:

I - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), para
valores de até 1 (um) salário-mínimo;

II - 9% (nove por cento), para valores acima de 1 (um)
salário-mínimo até R$ 2.203,48 (dois mil,  duzentos e três reais e
quarenta e oito centavos);

III - 12% (doze por cento), para valores de R$ 2.203,49
(dois mil, duzentos e três reais e quarenta e nove centavos) até R$
3.305,22 (três mil, trezentos e cinco reais e vinte e dois centavos); e

IV  -  14%  (quatorze  por  cento),  para  valores  de  R$
3.305,23 (três mil, trezentos e cinco reais e vinte e três centavos) até
o limite de R$ 6.433,57 (seis mil, quatrocentos e trinta e três reais e
cinquenta e sete centavos).

§ 1º As contribuições de que trata o caput deste artigo
devem ser recolhidas por iniciativa própria do segurado até o dia 15
do mês seguinte ao da competência.

§ 2º Na hipótese de suspensão temporária do contrato
de trabalho, as alíquotas previstas nos incisos I, II, III e IV do caput
deste  artigo  serão  aplicadas  de  forma  progressiva  sobre  o  valor
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declarado pelo segurado, observados os limites mínimo e máximo a
que se referem os §§ 3º e 5º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 1991,
incidindo cada alíquota sobre a faixa de valores compreendida nos
respectivos limites.

§ 3º Na hipótese de redução proporcional de jornada
de trabalho e de salário, as alíquotas previstas nos incisos I, II, III e
IV do caput deste artigo serão aplicadas de forma progressiva sobre
a faixa de valores compreendida nos respectivos limites, incidindo
sobre o somatório da remuneração declarada na forma do inciso IV
do  caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, e do valor declarado
pelo segurado, observados:

I - os limites previstos nos §§ 3º e 5º do art. 28 da Lei
nº 8.212, de 1991;

II - a incidência das alíquotas dos incisos I, II, III e IV
do  caput deste  artigo  primeiramente  sobre  a  remuneração  e,  em
seguida, sobre o valor declarado;

III  -  o  recolhimento apenas das alíquotas incidentes
sobre o valor declarado pelo segurado, sem prejuízo da contribuição
de que tratam o art.  20 da Lei  nº 8.212,  de 1991,  e o  art.  28 da
Emenda Constitucional nº 103, de 2019.

§ 4º Não recebida a informação de que trata o inciso
IV do  caput do art.  32 da Lei  nº 8.212,  de 1991,  a tempo de ser
calculada e paga a contribuição no prazo de que trata o § 1º deste
artigo,  será considerado provisoriamente como remuneração, para
fins  do  disposto  no  §  3º  deste  artigo,  o  valor  da  remuneração
anterior  à  redução  proporcional  de  jornada  de  trabalho  menos  o
valor da redução remuneratória pactuada.

§  5º Recebida a  informação de remuneração de  que
trata o inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, após
recolhimento  de  contribuição  facultativa  na  forma  do  §  4º  deste
artigo,  a  contribuição  incidente  sobre  o  valor  declarado  será
recalculada, considerados o critério disposto no § 3º deste artigo e os
limites de que tratam os §§ 3º e 5º do art. 28 da Lei nº 8.212, de
1991,  e  eventual  excedente  deverá  ser  devolvido  ao  segurado
atualizado  pela  variação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor (INPC) ou, em caso de insuficiência do valor recolhido
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para  o  salário  de  contribuição  reconhecido,  o  segurado  deve  ser
notificado  para  complementação  facultativa,  na  forma  do
regulamento.

§ 6º Os valores previstos nos incisos I, II, III e IV do
caput deste artigo serão reajustados, a partir da data de entrada em
vigor desta Lei, na mesma data e com o mesmo índice em que se der
o  reajuste  dos  benefícios  do  Regime Geral  de  Previdência  Social,
ressalvados  aqueles  vinculados  ao  salário-mínimo,  aos  quais  se
aplica a legislação específica.

§ 7º Será devolvido ao segurado, no prazo de até 60
(sessenta)  dias  contado  da  data  de  publicação  desta  Lei,  o  valor
correspondente  à  diferença  entre  as  contribuições  eventualmente
recolhidas com fundamento no inciso II do § 3º do art. 8º da Medida
Provisória nº 1.045, de 2021, e no caput ou inciso I do § 2º do art. 21
da Lei nº 8.212, de 1991, e as contribuições devidas com fundamento
neste artigo, atualizado pela variação do INPC.

Art. 19. Considera-se salário de contribuição, além das
parcelas de que tratam os incisos I, II e IV do caput do art. 28 da Lei
nº 8.212, de 1991, o valor declarado e objeto de recolhimento pelo
segurado na forma do art. 18 desta Lei, observado o limite máximo a
que se refere o § 5º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 1991.

Art.  20.   Empregador  e  empregado  poderão,  em
comum acordo, optar pelo cancelamento de aviso prévio em curso.

Parágrafo  único.   Na  hipótese  de  cancelamento  do
aviso  prévio  na  forma  prevista  no  caput  deste  artigo,  as  partes
poderão  adotar  as  medidas  do  Novo  Programa  Emergencial  de
Manutenção do Emprego e da Renda.

Seção VI 

Da Operacionalização do Pagamento do Benefício Emergencial de
Manutenção do Emprego e da Renda para o enfrentamento da

emergência decorrente de desastres naturais.

Art. 21. Fica dispensada a licitação para contratação da
Caixa  Econômica  Federal  e  do  Banco  do  Brasil  S.A.  para  a
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operacionalização  do  pagamento  do  Benefício  Emergencial  de
Manutenção do Emprego e da Renda de que trata o art. 5º desta Lei.

Art.  22.  O  beneficiário  poderá  receber  o  benefício
emergencial de que trata o art. 5º desta Lei na instituição financeira
em que possuir conta poupança ou conta de depósito à vista, exceto
conta-salário, desde que autorize o empregador a informar os seus
dados bancários  quando prestadas as  informações de  que trata  o
inciso I do § 2º do art. 5º desta Lei.

§ 1º Na hipótese de não validação ou de rejeição do
crédito  na  conta  indicada,  inclusive  pelas  instituições  financeiras
destinatárias das transferências, ou na ausência da indicação de que
trata o caput deste artigo, a Caixa Econômica Federal e o Banco do
Brasil S.A. poderão utilizar outra conta poupança de titularidade do
beneficiário,  identificada por meio de processo de levantamento e
conferência da coincidência de dados cadastrais para o pagamento
do benefício emergencial.

§ 2º Na hipótese de não ser localizada conta poupança
de titularidade do beneficiário na forma prevista no § 1º deste artigo,
a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S.A. poderão realizar
o pagamento do benefício emergencial por meio de conta digital, de
abertura  automática,  em  nome  do  beneficiário,  com  as  seguintes
características:

I  -  dispensa  de  apresentação  de  documentos  pelo
beneficiário;

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção;

III  -  direito  a,  no  mínimo,  3  (três)  transferências
eletrônicas de valores e a 1  (um) saque ao mês,  sem custos,  para
conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central
do Brasil; e

IV - vedação de emissão de cheque.

§  3º  É  vedado  às  instituições  financeiras,
independentemente  da  modalidade  de  conta  utilizada  para
pagamento do benefício emergencial de que trata o art. 5º desta Lei,
efetuar  descontos,  compensações  ou  pagamentos  de  débitos  de
qualquer natureza, mesmo a pretexto de recompor saldo negativo ou
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de saldar dívidas preexistentes, que impliquem a redução do valor
do benefício.

§ 4º Os recursos relativos ao benefício emergencial de
que trata o art. 5º desta Lei, creditados nos termos do disposto no §
2º deste artigo, não movimentados no prazo de 1 (um) ano, contado
da data do depósito, retornarão para a União.

Art. 23. O Ministro do Trabalho e Previdência editará
atos complementares para a execução do disposto nos art. 21 e art.
22 desta Lei.

                                     CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  24.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação.

Parágrafo único. As disposições desta Lei que vinculem
receita,  concedam,  ampliem  ou  renovem  benefícios  de  natureza
tributária deverão respeitar o prazo de, no máximo, 5 (cinco) anos
de vigência, contado da data de entrada em vigor desta Lei.
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JUSTIFICATIVA

O que nos motiva na apresentação do presente Projeto de Lei é
a certeza de que não existe  sociedade justa e  equilibrada social  e
economicamente  sem  que  tenhamos  meios  adequados  para  a
manutenção e geração de empregos, principalmente para cidadãos
impactados por desastres naturais. Para que isso ocorra é necessário
que  a  força  geradora  de  riquezas  esteja  recepcionada  pelos
segmentos produtivos por meio de contratações formais que sirvam
para atenuar todas as consequências decorrentes de calamidades e
de maneira estruturante sirva como alavancas do desenvolvimento
das  comunidades  impactadas.  As  consequências  dos  desastres
naturais são sentidas diretamente por empresas e por empregadores
que  inevitavelmente  são  acometidos  por  inércias  inerentes  às
vontades pessoais. A presente proposição vem ao encontro do poder
público  como  fomentadora  de  medidas  estruturantes  capazes  de
suportar  a  geração  de  empregos  em  momentos  de  crise  aguda
causada  por  desastres  naturais.  Caso  o  País  não  disponha  de
ferramentas  apropriadas  e  vetores  econômicos,  acertados,  para
incluir os cidadãos na massa economicamente produtiva impactados
por situações adversas, por certo haverá um desnível na distribuição
de  renda  com  consequências  imprevisíveis  para  o  conjunto  da
economia e abalos sociais significativos.

Adicionalmente  observo,  que  se  busca  com  a  presente
proposição é a junção de forças já existentes, dispondo, no entanto,
do mais elementar dos critérios efetivos que pode a administração
pública se valer para atenuar crises ocasionadas em calamidades: a
transversalidade  de  bons  propósitos.  Não  se  busca  inventar
novidades, mas sim agregar meios e ferramentas já disponíveis para
que  o  País  disponha  de  mecanismos  capazes  de  atenuar  a  chaga
decorrente  do  desemprego  onde  a  comunidade  tanto  precisa  de
meios  para  o  recomeço  de  suas  atividades.  Observe-se  que  é  no
momento de adversidade e de retração da economia que os atores
privados e públicos devem se aliar na tomada de decisões objetivas,
caso  contrário  as  repercussões  negativas  ocorrerão  com  impacto
direto na vida dos cidadãos e na economia local  e  nacional.  Para
enfrentar  as  consequências  nefastas  das  catástrofes;  readquirir  a *C
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confiança  de  consumidores  e  investidores  e  sinalizar  para  a
recuperação efetiva da economia local e regional no médio e longo
prazos,  faz-se  necessário  um  movimento  estrutural  definitivo  de
espiral  econômica  que  possibilite  a  geração  de  emprego  e  o
rompimento  da  inércia  provocada  pelos  desastres  naturais
revertendo a curva do desemprego e retroalimentando a capacidade
de investimento pelo setor público em situações tão complexas sob o
ponto de vista emocional e econômico. 

O modelo adotado como “programa emergencial” permite a
adoção de medidas de suspensão temporária do contrato de trabalho
e redução proporcional de jornada de trabalho e de salário mediante
acordo  entre  empregados  e  empregadores.  Na  hipótese  de
suspensão, o empregado não prestará serviços e a empresa não paga
o salário. Na hipótese de redução, a jornada de trabalho e o valor dos
salários são proporcionalmente reduzidos. Em ambas as situações, o
empregado poderá receber o Benefício Emergencial de Manutenção
do Emprego e da Renda, pago pelo Ministério da Economia, com
recursos da União.  Dessa forma, viabiliza-se o ajuste dos serviços
prestados  à  demanda  do  momento,  com  a  adequação  dos  custos
empresariais,  o  que,  em muitos  casos,  é  a  solução que permite  a
continuidade do empreendimento e a manutenção dos empregos.

Em resumo, o que se propõe — e que será objeto de muitas
discussões no âmbito desta Casa Legislativa — é a modernização nas
relações de trabalho com a consequente manutenção e geração de
novos postos de ocupação contribuindo diretamente para a redução
da  chaga  do  desemprego  que  atinge  os  segmentos  produtivos
quando atingidos  por  desastres  naturais,  evitando-se  a  depressão
social  que  se  afigura  num  horizonte  de  quem  convive  com  as
tragédias.

Com efeito às questões emergenciais de que tratamos na
proposição,  aproveito  a  oportunidade para  destacar  os  problemas
vivenciados pela população de Petrópolis. Os eventos climáticos têm
castigado  aquela  população  de  maneira  recorrente  e  com
consequências devastadoras com a morte de centenas de famílias.
Recentemente a cidade de Petrópolis foi devastada com inundação e
quedas de barreiras que destruiu a vida de muitas pessoas e causou
impacto  na  economia local  de  maneira  nunca  vista.  Não se  pode
deixar de lembrar os mais de mil mortos nas enchentes da região *C
D2
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serrana  do  Rio  de  Janeiro  em  2011  em  um  cenário  de  pavor.
Trazemos tais fatos para destacar o quanto precisamos de meios e
ações para mitigar os efeitos dos desastres naturais.

Por fim, ao solicitar o apoio dos meus ilustre pares, para a
aprovação  desta  proposição,  com  reforço  no  entendimento  que
possamos disponibilizar  os  meios apropriados para empregados e
empregadores convergirem em um novo momento nas relações de
trabalho  e  com  geração  formal  de  empregos;  renda  para  a
sustentação da economia e dignidade para milhares de brasileiros
atingidos em catástrofes e desastres naturais.

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2022

Deputado CHRISTINO AUREO

PP/RJ

*C
D2

24
45

73
88

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Christino Aureo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224457388400


